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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GlJAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEIIO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 144, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2993, DE 1111211992 
!CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL! E DÃ OUTRAS PROVl
D~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° O parágrafo 2° do artigo 44 da Lei nº 2993, de 11 de 
dezembro de 1992 (Código Tributário Municipal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 44- ·················-················· ···-- ----··· ............................. . 
§ 2° - Sélo igualmente isentos do Imposto Predial e Territorial 

Urbano, os imóveis edificados cujos propn·etários titulares do domfr1io Util ou possuidor a 
justo tftulo, neles residentes, e nélo possuam outro imóvel no Municfpio, com valor venal n~o 
supen·or a 6.000 (seis mil) vezes o valor da UFIR (Unidade Fiscal de Referér1cia), indepen
dentemente de pedido previsto no artigo 45. H 

Art. 2° O inciso li do artigo 145 da Lei nº 2993, de 11 de 
dezembro de 1992 (Código Tributário Municipal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 145 - ............................................................................ .. 
li - Os terrenos com área de até 500 m2 (quinhentos rnetros 

quadrados), com valor nao superior a 880 (oitocentos e oitenta) vezes o valor de uma UFIR 
(Unidade Fiscal de Referência) e desde que seu proprietário titl1far do domfnio útil 
ou possuidor a justo titulo, n~o possua outro imóvel no Municlpio, independentemente de 
pedido previsto no artigo 45. '' 

Art. 3° O artigo 165 da Lei nº 2993, de 11 de dezernbro de 
1992 (Código Tributário Municipal), passa a vigorar acrescido dos parágrafos 2", 3º e 4° e 
suas alíneas na seguinte conformidade: 

"Artigo 165 - ......................................................................... . 
§ 1º- ······························· -- -·---··· ..... -- --·-··································· 
§ 2° - Consideram-se tributáveis os seguintes serviços presta

dos por instituições fínanceiras: 

-1 - Cobrança, inclusive do exterior e para o exterior; 
li - Custódia de bens e valores; 

Ili - Guarda de bens em cofres ou caixas fortes; 
IV - Agenciamento, corretagem ou intennediaçao de câmbio e seguros; 
V - Agenciamento de crédito e financiamento; 

VI - Planejamento e assessoramento financeiro; 
VII - Análise técnica ou econômico-fínanceira de projetos; 
VIII - FiscalizaçiJo de projetos econômicos-financeiros, vinculados 011 não a operações de 

crédito ou financiamento; 
IX - Auditoria e análise financeira; 
X - CaptaçiJo indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais; 
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Xf - Prestaç/Ao de avais, fianças, endossas e aceites; 
XII - Serviço de expedíente relativos: 

a) a transferência de fundos, inclusíve do exterior para o exterior: 
b) a resgate de tftu/os ou letras de responsabílidade de outras institu1-çôes; 
e) a recebimento, a favor de terceiro, de camés, aluguéis, dividendos, in1postos, ta
xas e outras obrigações; 
d) a pagamento, por conta de terceiro, de benefícios. pensões. folhas de pagamen
to. tltulos cambiais e outros direitos; 
e) à confecç~o de fichas cadastrais; 
f) a fornecimento de cheques de viagem, talôes de cheques e cheques avulsos; 
g) a fornecimento de segundas vias ou cópias de avisos de lançamento, documen
tos ou extratos de contas; 
h) a visamento de cheques; 
i) a acatamento de instruções de terceiros, inclusive para cancelamento de cheques; 
}) à confecção ou preenchimento de contratos, aditivos contratuais, guias ou quais
quer outros documentos; 
k) ~ manutenção de contas inativas; 
1) à informação cadastral sob a forma de atestados de idoneidade, relações, listas, 
etc.; 
m) a fornecimento inicial ou renovaç:Jo de docurr1entos de identificaç~o de clientes 
da instituição, t;tulares ou não de direitos especiais, sob a fom1a de cartão de garar1-
tia, cartão de crédito, declarações, etc.: 
n) inscriçáo, cancelamento, baixa ou substituição de mutuários ou de garantias, em 
operações de créd1'to ou financiamento; 
o) despachos, registros, baixas e procurações; 

XIII - Outros serviços eventualmente prestados por estabelecimentos bancários e demais 
instituições financeiras. 

§ 3° - A base de ctJlculo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, incidente sobre os serviços mencionados no paragrafo 2°, deverá incluir: 

a) os valores cobrados a titulo de ressarcimento de despesas corn impress/Jo grãfi~ 
ca, cópias, correspondências, telecomunicaçôes, ou serviços prestados por tercei
ros· • 
b) os valores relativos ao ressarcirnento de despesa de serviços, quando cobrados 
de coligadas, de controladas ou de outros departamentos da instítuiç/Jo. 
e) a remuneração pela devoluçflo interna de documentos, quando constituir receita 
do estabelecimento localizado no Município; 
d) o valor da participação de estabelecimentos, localizados no Município, em recei
tas de serviços obtidos pela instituição como um todo. 

§ 4° - A caracterização do fato gerador da obrigaçflo tn"buttJria 
não depende da denominaçlJo dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registro 
de receita, mas sua identificaçflo com os serviços descritos.·· 

Art. 4º O artigo 233 da Lei nº 2993, de 11 de dezembro de 
1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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''Artigo 233 - Entende-se por ocupação de solo aquela feita 
mediante instalaçt!Jo provisória de balct!Jo, barraca, mesa, tabu/e,-ro, quiosque. aparelho e 
qualquer outro imóvel ou utensllio, depósitos de matena1s para fi11s comerciais, ou de pres
tação de serviços, estacionamento privativo de veiculo, em locais permitidos. e oc{1pação 
pennar1er1te de postes, torres, subestações, utilizadas para fins de transmissão de energia 
elétrica e de telefonia. ~ 

Art. 5° Ficam acrescentados à Tabela 1, anexa à Lei nº 2993, 
de 11 de dezembro de 1992, os itens IX e X, com a seguinte nomenclatura: 

''IX - Instituições Financeiras cujos serviços estejam p1evistos 
no artigo 165 da lista de seNíços ...... ............ _ ..................... 7, 0% 

X - Arrendamento Merca11til (leasing) inclusive as instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ...... 0,5%'' 

Art. 6° O item 30 da Tabela !I da Lei nº 2993, de 11 de dezem
bro de 1992. passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Item 30 - Extenstio aérea ou subtemnea da rede elétrica ou 
telefônica: 

1 - Rede elétrica e/ou telefônica aérea pi poste, pi uni-
dade ........................... ···························--·--···-·- .................. 3, 18 
2 - Rede elétrica e/ou telefônica subterr~nea. pi metro 
r 1near ....... ............................................................................. 0,20'' 

Art. 7° O item 45, alínea 1, da Tabela li da Lei nº 2993, de 11 
de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Item 45 - Publicidade: 

1 - Em veículo de uso público não destinado a publicidade 
como ramo de negócios, por unidade por ano: 

até 1 m 2 
•....................•.•••••.....................•.••.•........... .......•• 10,00 

mais de 1m2 até2 m 2 
.................•.................................... 20.00 

mais de 2 m2 
••.........•........••••••••..................•••••..... ........... 40,00'' 

Art. 8° Ficam acrescentados às disposições do item 47, 
constante da Tabela li anexa à Lei nº 2993, de 11 de dezembro de 1992. as al'1neas 2 e 3, 
ficando renumerada a primeira redação como alinea 1, da seguinte forma: 

''47 -Espaço ocupado: 
1 -····-····················---·············-····- ··············-- ...... , ·····--
2 - Espaço ocupado por postes de ifuminaçtJo pública e/ou de 
telefonia por poste por ano ................. . --····-·····-- .1.00 UFJR '' 
3 - Espaço ocupado por caçambas ou outro meio sin1ilar para 
coleta e remoção de entulho utilizados por emp1-esas devida
mente autorizadas, por caçamba por ano .. ····--- _ .. 20. oo UFIR'' 

, 
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Art. 9º Ficam acrescentados os itens 15 e 16 à Tabela IV da 
Lei nº 2993, de 11 de dezembro de 1992, com as seguinles especificações e valores: 

Taxas de Serviços Diversos 

15 - Aprovação prévia: 

1 - Projetos Arquitetônicos porm:z -· -···························---º· 10 
2 - Projetos de loteamentos por m2 de are a útif .. _____ .......... o. 007 

16 - Diretrizes de loteamento por m 2 .. ...............•............. . 0,007'' 

Art. 1 O Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se seus efeitos a partir de 01/01/1999. 

Art. 11 Ficam revogadas as disposições em conlrãrio. 

Mogi Guaçu, 30 de Deze!Tlbro de 1998. ''Ano 121° da Funda
ção do Município. em 09 de Abril de 1877". 
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Encaminhada à publicação na data supra. 
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